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N.º 
Candidatura 

Nome Opção a) Nota Cand. b) Decisão c) Obs. 

4655 
DIANA ISABEL LOPES 
COSTA 

1 16,55 Colocado  

4259 
BEATRIZ SAMPAIO 
MARTINS 

1 15,35 Colocado  

3669 JOÃO PEDRO RODRIGUES 1 14,7 Colocado  

3653 RAFAEL FERREIRA VIEIRA 1 14,65 Colocado  

6047 
BRUNO JOSÉ REIS DA 
COSTA 

1 14,65 Colocado  

2663 
CARLOS SÉRGIO CORREIA 
RIBEIRO 

1 14,35 Colocado  

3439 
AYRTON RICARDO 
CORREA DE OLIVEIRA 

1 14 Colocado  

6274 
SOFIA RIBEIRO MOREIRA 
DA SILVA 

1 14 Colocado  

4261 
JOÃO PEDRO MARTINS 
CARDOSO 

1 13,95 Colocado  

5731 
DIOGO RAFAEL 
FERNANDES RIBEIRO 

1 13,85 Colocado  

3551 
RICARDO JORGE NOVAIS E 
SÁ 

1 13,7 Colocado  

4210 
PATRÍCIO DEL RIO 
FERNANDES PALINHAS 

2 13,65 Suplente d) 

2862 
MARCO ANTÓNIO DA 
SILVA PEREIRA 

1 13,6 Suplente d) 

3435 
JOSÉ AUGUSTO PIMENTA 
LIMA 

1 13,45 Suplente d) 

4492 
RAFAELA ALEXANDRA 
CEBOLO MONTE 

2 13,25 Suplente d) 

6221 
MARGARIDA DA SILVA 
OLIVEIRA 

1 13,25 Suplente d) 

5841 
GEAN LUCA SILVA 
MENEZES 

1 13,1 Excluído e), f) 



 
 
  
 
 
 

5715 
MARCO LEANDRO GOMES 
FARIA 

1 13 Suplente 
d) 

3482 
PAULO ALEXANDRE 
RODRIGUES OLIVEIRA 

1 12,95 Suplente 
d) 

5954 EDUARDO HENRIQUE 2 12,95 Suplente d) 

6183 
JOÃO MIGUEL AZEVEDO 
VALE 

1 12,9 Suplente 
d) 

5946 
ANDRE MEIRELES 
AZEVEDO 

1 12,7 Suplente 
d) 

4020 
BEATRIZ SOFIA 
FERNANDES DE CASTRO 

1 12,65 Não colocado 
e) 

4498 
RAQUEL MIRANDA DA 
ROCHA 

1 12,6 Não colocado 
e) 

3923 
DEBORA MARGARIDA 
TEIXEIRA ARAUJO 

1 12,55 Não colocado 
e) 

4199 

DIOGO FRANCISCO 
MOREIRA FERNANDES E 
NEVES 

1 12,55 Não colocado 

e) 

5187 

LUÍSA DA CONCEIÇÃO 
HENRIQUES MENDES DE 
CARVALHO 

2 12,45 Excluído 

e), f) 

6053 
SAMARA RODRIGUES DA 
SILVA GORGES 

2 12,4 Excluído e), f) 

2817 
ANTONIO MIGUEL 
FERREIRA MATOS 

1 12,4 Não colocado 
e) 

5820 
CARLOS MANUEL MATOS 
MIRANDA 

1 12,35 Não colocado 
e) 

4512 
ANA MARIA PINHEIRO DA 
SILVA CUNHA 

1 11,4 Não colocado 
e) 

2711 
DIOGO GOMES DE 
CARVALHO 

1 11,3 Não colocado 
e) 

4573 
VITOR XAVIER MACEDO 
GONÇALVES 

1 11,3 Não colocado 
e) 

6350 
FABIO MANUEL SA 
PEREIRA 

1 11,15 Não colocado 
e) 

2668 
SANDRO GUEDES DE 
AZEVEDO 

1 10,95 Não colocado 
e) 

5811 
ANTÓNIO MANUEL 
BARBOSA PINTO 

1 10,9 Não colocado 
e) 

6352 
DIOGO PAULO GOMES 
ARAÚJO 

1 10,9 Não colocado 
e) 

2823 
PAULO ALEXANDRE 
MAGALHÃES ALVES 

2 10,15 Não colocado 
e) 

5597 TANIA FONTE ESTEVES 2 10,15 Não colocado e) 

3237 
ANA ISABEL CORREIA 
FERREIRA 

2 10,1 Não colocado 
e) 

4529 
RICARDO MANUEL 
MENDES FERREIRA 

1 10 Não colocado 
e) 



 
 
  
 
 
 

4185 
JOSE RODRIGO MACHADO 
OLIVEIRA 

1 9,7 Não colocado 
e) 

5956 
FRANCISCO DUARTE 
VIEIRA COUTO 

1 9,6 Não colocado 
e) 

5721 
EDUARDA MARGARIDA 
SILVA GONÇALVES 

1 9,4 Não colocado 
e) 

5626 
BEATRIZ CORREIA 
OLIVEIRA 

2 9,35 Não colocado 
e) 

5235 
BRUNA SORAIA SILVA 
GONÇALVES 

1 7,75 Não colocado 
e) 

3236 
LUIS FILIPE PEREIRA DOS 
SANTOS 

1  Indeferida h) 

2635 
LUIS CARLOS PAREDES 
ROCHA 

1  Indeferida g), h), i) 

2939 
GUSTAVO DOS SANTOS 
HENRIQUE 

1  Indeferida g), h), i) 

   
 
a) 1 / 2 para 1ª opção / 2ª opção;  

b) Classificação resultante da seriação, na escala de 0 a 20 valores, com duas casas decimais;  

c) Colocado(a), Não colocado(a), Excluído(a) (carecem de fundamentação as candidaturas excluídas);  

d) Os candidatos colocados como “Suplente” poderão ser chamados para preenchimento das vagas não ocupadas (por não 
realização de matrícula, de acordo com o ponto 10.3 do edital. 

e) não colocado, dado o limite de vagas da 2ª fase do concurso de acesso e reingresso ao curso de Mestrado. 

f) Candidato de origem estrangeira, a candidatura deveria ter sido submetida por via do procedimento de candidatura para 
estudantes internacionais. 

g) Indeferida, não pagamento da taxa de candidatura, ponto 10 a) do edital. 

h) Indeferida, candidatura não instruída com documentação obrigatória, ponto 10 b) do edital. 

i) Indeferida, não cumpram todas as regras ou prazos estabelecidos no edital do concurso de acesso e reingresso aos cursos de 
Mestrado, ponto 10 c) do edital. 

 

 

Barcelos, em vinte e oito de setembro de dois mil e vinte e dois.  

 
 
 

O/A Presidente da Comissão Científica 
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